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ASSUNTO:

Al t er a o artigo 10 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de 1990, que "di spõe

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".
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CÂMARA~DOS DEPUTADOS

PROJ ETO DE LEI N9 1 .929 , DE 1991
(DO SR . EVALDO GONÇALVES)

Al tera o a r tigo 10 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de 1990,

que "dispõe s obre o Fundo de Garantia do Temp o de Serviço

e dá outras providênc i as".

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBL I CO; E DE CONSTITUIÇÃO E J USTI CA E DE REDAÇÃO(ART .54)

.-- - ,- ART . 241..-,------=-I.=...I !...-) _



As ~ami ssoes: Art. 24,11 - RI
Trabalho, de Adm. e Servico blico
Can s o E Ju s t. E d e Redacao t. 54 - RI )
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CÁMARA DOS DEPUTADOS
I.

(Do Sr. EVALDO GONÇALVES)

c.

... .•. I" .\. I( :í [" "1 ... 1 .•• ILI cvl" I•.• J . • ....:J I.. ~:\ ... ':::

dE MaiO de 1990, qUE ·disp5E sobrE O

Fundo de Garant la do Tempo de Serviço e

d ~:,'~ o lJ. t I'" <":\ ~:. p I" o 'v' i el ~:::. ", c: i,;,.'" • •

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

• :í.9<"/0 r ,,\ V i <.:)01",',\1'"

o <:'. I'" t , :1. 0 cJ ':'. 1... (.:.:. i n9 8.036, dE 11 de maio

I n c i ::,·0 I I I c· ':". i nc I 1.1~::.;·;o

de'

di::.:'

par~9raf o ~nico, c omo abaixo:

" (.'Ir· t . J. 0 " .. " .. "" .. " . " " ." " " .. ".". ",, .. ".,, ... " ... " ..

1 ..- ."" •.... """"".""" .. " ."" . . ,,""" " " . . "" .,,,,".,,,, .. " ..

J I _.. ....."."....."...."......".."".....""..."..,,",,.

111 (I'"evo~.~(,... do)

cste art Igo sErâo fcitas obcGeccndo-se aos percentuais

VigEntes el o Fu nd o de Part IC iPaçâo dos Est~dos E do Dis-•
..
unlco . As ap} Icaçoes a que se '"c f e I"c

:1. :'5 ('1 d (;"1. Co n ~ ::' t i t 1.1 i c:;7; o d (.::. I~ c p I.ibl i c <;'. F E cI E I" ,';1t i v ,) d o EJ I'" :;;\'::. i '1 " •

no

39 Esta lEI entrara Em vigor na data de s ua pu-

nl i c: ,';1 (~ ;.;.;:o .

Art . 49 Re v o ga m-SE as dlsposiç5es em c:untr~rlo .

1(
1.-. - -- - -----



CAMARA DOS DEPUTADOS

JUSTI FI CAÇ ÃO

A d istribu i ç J o das a ~ l ic aç3es do Fundo Ge Ga r a n t la do

TEmpo de Se r v i ç o ~ fEita hOjE c om ba sE n a REsolu çâo nº 2 5 , dE 26 dE

outubro de 1990, Expedid a, como o determi n a a ~c i nº 8 0 3 6 / 9 0 , pelo

Conselho Curador do FGTS, rE sumin do - SE n os ~e9ulntes p er c En t u ais p o r

Ir eq i ;':'0::

::)u d (.,:. <::.t r:.:

j 4 r ';~ ~3 ~::

(:;, r 0:í :;;,

Nor '-(: l':':

NOI'd(·:·:~:;t e

•
o sim ples Enun ciado de ssa s perc en t ag en s mos t r a, d e for-

1'1, ':'. c: 1 c:\ Ir a , c: o Ir,o P Ir I 'v' I 1E!:) i i:'t m i:'t <::. Ir E 9 I (I f..:. <::. IH :,:'t I ~::. c! F':::· ,,:,' n \,-' O '1 ....1 I cl ,',1. :::. cI O ::) ,:'t ( <O:' • ,~ :: o ....

o ~)u'1 e o :::lu d e,:; t E ;:;a u c ()n·::.,;.::,npl::,;("u'::. c om qu,·:'t':;e óQi:;':' d os r: (·:·~c I..tI ;;;.D ::~

do FGTS, EnqUan to o Norte e o N O rG~stE, c uj a c arênc i a ~ p a t ent e, rECE­

bem apenas cerca de 31% das ap'1 Icaç3es.

tu c i on s... 1 dE

•
c i ":.D 11 I) ,

o n os so Plrojr:.:·to, '1r:.:· v '·;I.nc!o ":':' Ir, co nt,"1 o m'·".nci ,:'tlrIEnto con <:;l' ·..·

Ir e d 1.1 Z i Ir c:'" ~:; d (.,:. '0:; i '"l i.!. ,:1 '1 d "'1 d E 'O:' ' ::.O C i ,':1. ,<O:' (.c: I" l·:·:· :-,) i O n ;;:'t I ~:; (i:'t I" i:: " :3~} ,. in ....

v isa a modificar s Ens l v E l me n t e ess a d l s tr lb ul ç â o. passand o

nos percentuais do Fundo de Pari:: ICIPaçâo dos Esta d o s e do

D i s t rit o Fe d e r a l FPE, no momento D5 s e9uint~~ "

No Ir t E' ."""." ."." ."" ""."""""

j\) Cir d c·<:;. t E' ",," • " " " • " • " • " " " " •

Sudc<:;t E

~:) IJ. '1

C('::'n t Ir o .... OC~:; tE
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1-:) " ~:.; 1. ~.:.

ti n O \! c:'t cI i ~::. t ,." I b U I ç ;;.\ O c', t (.:.:. I " cl ':::. c:'" I n t (.:.:.n ç: ;.;.; O d D

de 1988 d E rEduçâo das des igua'1dadcs regio n a i s" Mai s do

pro PDrc iDnar r e c u r s o s ma is vu lt oso s à s rE91 3es c a re n tE S,

c on st i t IJ i n t e

q IJ (.:.:. i ~::. ::.~ C):: ~.:\ C)

'v' c\ I c: o n .~ : 1" I ....



CAMARA DOS DEPUTADOS

I:i u I 1-" T d (-::- mO d D a ~;:- -;:; i n <:\ 1 <":\ cI o r P <:1r- ,':\ e 1 e 'y' <":\ Ir 0<::· (', í v.;.:· I ':::. i::: C O n C:; IH I c: O ~;:. d <":\ ~:; p (I Fi 1.1 ".I. ,':\ '-'.

ÇOES daquelas áreas E diminuir-lhes a mlsraçâo com dESt ino ~s rESIOES

IfI <~. I~:; d e ~:; E n \1 () 1 v I d <,I. S r r' Ed u ~: i n d D O ~:; n í 'v' C· I~:; d (.::- In <:1 j"~:.:J i n :::1 1 I d <:\ d e: r c: r ' I IH i n <':\ 1 I (J c\ ....
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Trat a- SE r es ta mos ce r tos r de propos/çao CUE vai ao en­

contro cios i nter e SSES de todo D Pa ís E de s u as diVErsas r e9 13 es . Es­

pEramo s conta r com o a p o Io cios ilu s t r Es companhEiros Pa rl a mEnta r es pa -

(':':"IYI
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CÂMARA DOS D EPU TADOS
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co
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
. .. .... .. .. .. ....... .. ... .. ..... .. .... .. .. .. ... .

Título VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

Capítulo I
DO SISTEMA TRIBOTÁRJO NACIO NAL

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . - ..

Seção VI
Da Repertiçso das Reet:Íids Tributarias

Art. 159. A União entregara:

I - do produto da arrecada ção dos im postos sobre renda
e proventos ae qu alquer natureza e sob re prod utos industria­
lizacos. quarenta e sete por cento ne seguinte fo rm a:

a ) vinte e um inte iros e cinco d écimos por cento ao Fundo
de Partic ipação dos Estaocs e co Distrito Federal;

b } vinte e dois inteiros e c:nc :: cecirnos por cento ao
Fu ndo de Partic ipac ào dos ~lcniCip ic ~ :

CJ três por cento. para aDk " · ' ~ "'" "'rr :-,rngramas de finan­
ciam ento ao seto r produtivo oas Keaiôes :'1orte. Nordeste e Cen­
tro -Oeste. através de suas insutuic óes financeiras de carater re­
gional. ae acordo com os plenos reg !c:~ a ls de aesenvolvimento.
ficando asseaurada ao sern i-endo ...10 I ~ordeste a metaae dos
recursos destmados a Região. na form a que a lei estabelecer:

iI - do produto de arreca cac ào co im posto sob re pro du­
tos incustri aiizados. cez ::>0 . :: ento ec s Estados e ao Distrit o
Fec erai. proporcio na irnerne ao valo r das respe ctivas expo rtações
de orocutos mou stne lizedos

.... . .. . .. . .. .. . .. . . . .. . . . .. . . . . . .. . . .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Título VII

DA ORDEM ECONÔMICA E A NANCEIRA

Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA

ATMDADE ECONOMICA

Art. 177 . Constituem rno nonol io da Uniã o:

I - a pesquisa e a lavra c as jazidas de petr óleo '= gas
natural e outros hid rocarbon etos fluidos:

11 - a refina ção do petroleo nacional o u estrangeiro:

111 - a irnportac ào e exoo rtac áo c c s prod utos e derivados
basicos resultantes das atividac es previstas nos incisos ante ­
riores:

[\í - o transporte rnarnirn o do petróleo br uto de origem
nac ional ou de derivados :>dS;CO S de petrc lec oroduzrdos no
P âIS. bem assim o tra nsporte. ;:lar m eio ce concuto . de pe tr óleo
bruto. seus derivados e gas natur al de c uaicuer c riqern :

v - a pesquisa. a lavra. o enriquecimento. o reproces­
samento. a industrialização e o comércio de minérios e minerais
nu cleares e seus derivados.

§ 10 O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos
e resultados decorrentes das atividades nele mencionadas. sen­
do vedado à Un ião ceder ou conceder qualquer tipo de partici­
pação. em espécie ou em valor. na exploração de jazidas de petróleo
ou gás natural. ressalvado o disposto no art. 20. § 10.

§ 2" A lei disporá sobre o transporte e a utilização de
materiais radioativos no território nacional.

.. .. .. .. • .. • .. .. .. .. - .. .. • .. .. .. .. • - - 10-.. . .. .. .. • .. .. _ _ .. .. ' " .. .. .. .. .. • _ ..

Capitule fV

DO SISTEMA FINANCEIRO N.-\CIONAL

Art . 192 . O sistema iinanceirc ;-. :::::':-1.:3 ;. estruturado G<: forma
:: promover o oesenvoivirn enro <: .:,-:::t-cao co Pais e a servir

aos interesses da coletividade. será regulado em lei comple­
m entar. que disporá. inclus ive. sobre:

I ~ a autorização pa~a ~ fun_cionamento da s instituições
financeiras. assegurad? as mstitui ç óes bancárias oficiais e priva­
d~s. acesso a todos os Instrumentos do m ercado fin anceiro ban­
cano. se_ndo ve~ada a essas instituições a participação em ativi­
dades nao previstas na autoriza ção de que trata este inci so:

11 - autorização e funcion am ento dos estabelecim entos
de ~eguro. previd ência e capitalização. bem com o do órgão
ofi cial fisca lizador e do óraão oficia i ressecurador:- - '

GER 20.01 .0050.5 - (ABRl9 1)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

•

~ 10 Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de
acordo com o previsto no inciso I. excluir-se-á a parcela da
arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natu­
reza pertencente aos Estados. ao Distrito Federal e aos Munici­
pios. nos termos da disposto nos arts. 157. I. e 158. I.

~ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada
parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere
o inciso 11. devendo o eventual excedente ser distribuído entre
os dem ais participantes. mantido. em relação a esses. o critério
de partilha nele estabelecido.

~ 3" Os Estados entregarão aos respectivos Municípios
vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos
do inciso 11. observados os critérios estabelecidos no art. 158.
paraqrafo UnICO. I e 11.

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABR/91)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

( .) LEI N. 8.036 - DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ,
e dá outras providências

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios t écní­
cos para as aplicações dos recursos do FGTS, visando a :

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos ínvest írnen­
tos a serem realizados ;

Il - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das
obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando
para tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.

GER 20.01.0050. 5 - (ABR!9 1)
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ü9/10/C;'1 Secretaria-Geral da Mesa

PROPOSICAO : PL. 1929 / 91
AUTOR : EVALDO GONCALVES - 8LOCO

Df~lTr:-1

PF·L./Pí:J
tlP:< E~~~ .. : ;?6/0{.)'}/<ji:í.

-i1:' (ti lI' t. ; ~~ 4:1 :::i:

tllt: (~r'::~ o :::\Irt: . :Lo{.) dei. Lei B .. 03<Sr ele ~_i ci(-::" ma i o de 1990, que "d iso o e ~;:"O" "

b fE o Fundo de Gara nt: ia do TEmpo elE Servico E da outras providenc ias· ..

DF""":.;:; a c h (J ::

Trab al ho , dE' f.lclm.. (.,: ~:; e lr v ic:o PlJbl i c o ..
Cons .. e J ust .. e dE REdaca o CArt .. 5 4 - RI)
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBI MENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1929/91

Nos te r mos do ar t. 119, c aput, I, do Regimento
I nte r no da Câma r a dos Deputados, alte rado pelo art . 19, I, da
Resolução n9 10 /91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divu lgação na Or dem do Dia das Comissões - de praz o para apre
s en t aç âo de emenda s , a part ir de 19 / 04/92 , por cinc o sessões"
Esgotado o pra zo, não f or am recebidas eme nda s ao pr ojeto .

GER 20.01.0050.5 - IA GO/ 90l

Sa la da Comissão e~/8-ne abril
' / /
/

Ant oni o Luis de S~ za Santana
./ 1 _ /

SevretaylO

.>

de 199 2.
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